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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N~ 273, DE 23 uE DEZEMBRO DE 1969.-

Concede pensão mensal..-

llr. Jos& Alberto dos Santos, Prefeito Muni.e! 
pal da Estância Balneária de Ubatu.ba, Estado de São PaaJ.o, no 
1180 das atribuições qu.e lhe são conferidas por Lei, 

F A z s A B E R qu.e a câmara Mu.nicipal. apra 
vou. e êle sanciona e promal.ga a seguinte lei. 

Art. lA - Fica concedida à senhora Sebastiana. Teixeira Leite, vi.!Í 
va do ex-servidor João San.t'Ana Filho, a.ma pensão men
sal igual a meio salário mínimo Vigente na região. 

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da.a 

verbas pr6prias do orçamento qu.e serão su.plem.entadaa ai 
necessário. 

AJtt. 3g - Esta lei entrará em vigor na data de eu.a pu.blicação, 2"!. 
vogadas as disposições em contrário. 

Ubatu.ba, 23 de dezembro de 1969. 

~~~ 
Dr. José Alberto dos San.tos 

Prefeito Mu.nicipal. 

Registrada e pu.blicada na Seção de Expediem
te e do Pessoal do SerViço dos Neg6cios Internos e Jurídicos da 

Prefei tu.ra Mu.nici:pal da Estância Balnearia de Ubatu.ba, em 23 de 
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dezembro de 1969.-

nmrc.-


